
 
 
 

CCUURRSSOO  PPRRÁÁTTIICCOO::    IRC – O novo quadro 07 da dec. Mod. 22
 
 
OOBBJJEECCTTIIVVOOSS::   DDUURRAAÇÇÃÃOO::   12 horas (3 sessões de 4 horas)
 

 Conhecer  as  novidades  do  quadro  07  da 

declaração Modelo 22, aplicáveis ao exercício 

de 2010, e o seu preenchimento. 

 

 Conhecer  e  compreender  as  principais 

correcções  fiscais  a  efectuar,  com  especial 

incidência  nas  correcções  decorrentes  da 

adopção  do  Sistema  de  Normalização 

Contabilística (SNC). 

DDAATTAASS  DDEE  RREEAALLIIZZAAÇÇÃÃOO  EE  HHOORRÁÁRRIIOO:: 

9 e 16 de Abril – das 9h às 13h 

20 de Abril – das 19h às 23h  

DDEESSTTIINNAATTÁÁRRIIOOSS:: 

 Técnicos Oficiais de Contas. 

 Consultores,  Fiscalistas,  Directores  financeiros, 
Auditores. 

 Todos os profissionais e  técnicos que no âmbito 
das  suas  funções  tenham  de  lidar  com  as 
questões contempladas no programa do curso 

  

PPRROOGGRRAAMMAA  FFOORRMMAADDOORR::

1. Enquadramento legal. 
 
2. Principais Alterações ao IRC, decorrentes da 

adopção do Sistema de Normalização 

Contabilística (SNC) – breve enquadramento. 
 
3. Preenchimento do Quadro 07. 

– Novos campos introduzidos. 
– Variações patrimoniais. 
– O regime transitório (art.º 5.º, n.os 1, 5 e 6 do 

DL 159/2009, de 13/7). 
– Tratamento dos contratos de construção. 
– Ajustamentos decorrentes da aplicação do 

justo valor. 
– Depreciações e amortizações não aceites. 
– Ajustamentos em inventários. 
– Provisões e perdas por imparidade. 
– Regime fiscal das mais / menos‐valias – 

apuramento e reinvestimento. 
– Suprimentos e subcapitalização. 
– Eliminação da dupla tributação económica. 
– Impostos diferidos. 
– Benefícios fiscais. 

––  Outras correcções fiscais.  
  

  

Dr. Domingos Fernandes 
Docente da Escola Superior de Gestão do IPCA 
Formador da OTOC 
Inspector Tributário e formador da DGCI 

 

CCUUSSTTOO  DDEE  PPAARRTTIICCIIPPAAÇÇÃÃOO::

80 euros. 

O  pagamento  da  inscrição  no  Curso  só  deve 
efectivar‐se após confirmação da inscrição. 
 

LLOOCCAALL  DDEE  RREEAALLIIZZAAÇÇÃÃOO:: 

Escola Superior de Gestão do Instituto Politécnico do 
Cávado e do Ave 
Campus do IPCA ‐ Barcelos 

 

CCOONNDDIIÇÇÕÕEESS  DDEE  FFUUNNCCIIOONNAAMMEENNTTOO:: 

O curso só funcionará com um número mínimo de 
20 (vinte) participantes. A inscrição de um elevado 
números de interessados poderá justificar a 
realização de novas edições.  
Aos formandos que assistam, no mínimo, a 80% das 
horas de formação será emitido um certificado de 
participação. 

IINNFFOORRMMAAÇÇÕÕEESS  EE  IINNSSCCRRIIÇÇÕÕEESS 
Para formalizar a inscrição no curso deve ser preenchido o boletim de inscrição em anexo e remetido para 
formfisc@ipca.pt.  
 
 
Data limite de inscrição: 7 de Abril de 2011. 

 


